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LEI 11.196/2005, ARTS. 71 a 75

 Lel concede prazo ampliado para o
recolnimento de tributos federais

« Vigéncia a partir de 1° de janeiro de 2006

e Tributos:
— IRRF
— |OF

— CPMF
— RETENCOES NA FONTE — PJ ARTS. 30, 33 E 34
Lei 10.833-2003.

— SIMPLES
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IRRF

Na data da ocorréncia do fato gerador, no
caso de:

1. rendimentos atribuidos a residentes
ou domiciliados no exterior;

2. pagamentos a beneficiarios nao
identificados
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IRRF

Até o 30 (terceiro) dia util subsequiente ao decéndio
de ocorréncia dos fatos geradores, no caso de:

1. juros sobre o capital proprio e aplicacoes
financeiras, inclusive os atribuidos a residentes ou
domiciliados no exterior, e titulos de capitalizacao;

2. prémios, inclusive os distribuidos sob a
forma de bens e servi¢cos, obtidos em concursos e
sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes
desses prémios; e

3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o
art. /0 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996




IRRF

e até o ultimo dia util do més subseqlente
ao encerramento do periodo de apuracao,
no caso de rendimentos e ganhos de
capital distribuidos pelos fundos de
iInvestimento imobiliario; e

e até o ultimo dia util do 10 (primeiro)
decéndio do més subseqglente ao mes de
ocorréencia dos fatos geradores, nos
demais casos,;
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IRRF

Quanto a alinea d do inciso | do caput do art. 70
(regra geral — demais casos) em relagao aos
fatos geradores ocorridos:

no més de dezembro de 2006, os

recolhimentos serao efetuados:

a)

até o 30 (terceiro) dia util do decéndio

subsequente, para os fatos geradores ocorridos
no 1o (primeiro) e 20 (segundo) decéndios; e

C

C

b)
ecéno

ecéndo

até o ultimo dia util do 1o (primeiro)
o0 do més de janeiro de 2007, para 0s

fatos geradores ocorridos no 30 (terceiro)
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IRRF

* |l - no més de dezembro de 2007, os
recolhimentos serao efetuados:

. a) até o 30 (terceiro) dia util do 20
(segundo) decéndio, para os fatos geradores
ocorridos no 10 (primeiro) decéndio; e

. b) até o ultimo dia util do 10 (primeiro)
decéndio do més de janeiro de 2008, para 0s
fatos geradores ocorridos no 20 (segundo) e no
30 (terceiro) decéndio.
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IOF

e a) até o 30 (terceiro) dia util subsequente
ao decéndio de ocorréncia dos fatos
geradores, no caso de aquisicao de ouro,
ativo financeiro; e

* b) até o 30 (terceiro) dia util subsequente
ao decéendio da cobranca ou do registro
contabil do imposto, nos demais casos.
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IRRF — Art. 63 Lel 8981/95

Distribuicao de prémios em bens:

* O iImposto de renda incidira sobre o valor
de mercado do bem, NA DATA DE
DISTRIBUICAO.
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CPMF

« O pagamento ou a retencao e 0
recolnimento da Contribuicao serao
efetuados no minimo 1 (uma) vez por
decéndio.
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IRRF SOBRE MULTAS E
VANTAGENS CONTRATUAIS

Incidéncia prevista no art. 70 da Lei n.°
9.430/96:

* O imposto sera retido na data do
pagamento ou credito da multa ou
vantagem.
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RETENCOES NA FONTE

TRIBUTOS RETIDOS EM PAGAMENTOS DE PJ
A PJ

Arts. 30, 33 e 34 Lei n.? 10.833/2003

Os valores retidos na quinzena deverao ser
recolhidos ao Tesouro Nacional pelo orgéao
publico que efetuar a retencado ou, de forma
centralizada, pelo estabelecimento matriz da
pessoa juridica, até o ultimo dia util da quinzena
subsequiente aquela quinzena em que tiver
ocorrido 0 pagamento a pessoa juridica
fornecedora dos bens ou prestadora do servico.
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SIMPLES

O pagamento unificado de impostos e
contribuicoes devidos pela microempresa
e pela empresa de pegueno porte inscritas
no Simples sera feito de forma
centralizada ate o 200 (vigésimo) dia do
més subsequente aquele em que houver
sido auferida a receita bruta.

_ | ——



